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-  "Cbnsideràridò o eon^^ oficio >n- 227/14/Pr^G; :datàdòí'd^ 07 vdélínlàlp:<clè
'  2014/no qual ;á Prefeita MunlGlpal Lúcia Costa,/Sòlicità,

qüe ,.ésta^Casa ̂ Le^slátiva conceda, Jicençâ jDãra- gozo dê férias Temuneradas pelõ'
■  í períòdp dè 16 a 29-dé&màio def20M^^ ^ ^ ^ . , v ^

;  . ÇPhsideraridp, ainda, que ;a solicit
deyáutorizáçãó .législatiya, nbs tèrmos do árt: 49 da* Lei/Oi^gânica do Münip'pip' de^
^uaçúí.'.;;' -'V' ■ i

'Por todo o :e>icpòsto, observados os ditames,legais, e ao finàí, a. aútorizáçãp
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r:Gupçui-£S, 12; de maio de, 2014.

WAGNER DUEFR]^I
Presidente

OU RUBENS MARCELINO DE SOUZA
yice-Presidente

ALEX SMt^O MATAIM VIEIljtA
.  Primeiro Secretário

Primeiro Tesoureiro

PAULO HENRIQUE ÇQUZI ROSA
y  Segiihdo Siecretáfio
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Prefeitura Municipal de Guaçuí
Secretaria Municipal de Governo e Articulação institucional

■ Gabinete da Prefeita

GAB/OF/N® 227/14/PMG.

Guaçuí-ES, 07 de maio de 2014.

3

limo Sr.

Wagner Duffrayer Souza
Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí

Ilustríssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho através do presente conforme previsão nos artigos 49 e 51,
VI da Lei Orgânica Municipal solicitar licença desta Egrégia Casa de Leis para fins de
férias no período de 16 a 29 de maio do corrente ano.

Atenciosamente,

Ver

Prefeita ni

ia Costa

pai de Guaçuí.

Praça JoSo Acacinbo, 01 - Centro - Gu.çul-ES - CEP 29.56(M)(M) - TeL (28) 3553^9» Telefax. (28) 3553-1794
vtfwvtf.auacui.es.QOv.br / e-mail: oabineteigiQuacui.es.QOv.br
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CânMra p^unirípàCde Çuaçuí
. (" Estado dó Espírk^^^ ^

■j V Prójetõ de Décreto dò Legi^látiyo n-O
; j P " "Concede r LIdénça ;pára ^ gozò de fêriâs9
y y ^ : ^remuneradas -à Prefèita;Münicipàl de Guaçuí-És, y . \
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V Autuação > nà' secretaria, da Câniara,
:  Municipal dé GuãçuíJ. ÉS, na data de'

.  ■ii/o5/^oi4/;vy3"^^yy • ' y-yy;-'-:';;

• ; Nestá data faço - remessa- déstes^ autos aò

' ),,y

Gúaçüí, ES. Apôs ò fàarecè( ydò; douto
•  Prõcúràdor ydêysé. vista às r Cbrriíssões

y y yy -Pérmanentes ,còrri coítipetenciaiéspèdfiGà/v^^ 'y y
;  ü - V; y íiós autos- àim^ ínaso líTidò artigo, y^ y :
y y • y -y doy Regirriento yinterrioy da ^a^ra y yy'y

y yy y ' Municipal de Guãçuíi Eè^^^- y \ y y yyy.yy y^ ̂
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Projeto de Decreto, Legislativo n- 001/20^14 Góncede"' , -
licença para gozo, dç férias remuneradas Jà Prefeita^ ' ^ ^
Municipal de GuaiÇuí, ÈS,poíperíodo dé 16 á 29 dç waio de •
2014r
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Autoria:
y.r

Senhor Presidente: ^

; ■ ' ■ v' ■ ■
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Inicialníentey é, dé se ressaltar que o
■a amparado pêlo árt;,49 da Léi 0rgâiii(

Àssirti, está o Projeto de Decretò Legislativo desta Casa de Leis ãqrcri^p dos NQbres Èdis, :
vpela qual entendemos que rneíece ■

É p nossõ parecer,'^mj. / ■ T/''
■K( .
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Guaçüí-ES., 12 de, maio de 20.11. . ' .
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Câmara iVfe ciè Ctiaçon
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PROJETO DE DECRETO DO LEGISEATIVO Ns 001/2014 t "Cohcedè
Licença pala. O; gòzoj^de féi:ias remuneradas à vPréfeiia Müniçipàl .de
Guáçuí-Es, no "

-\ ■ h'

' J.

Exmo7 Sr. Pfèsiderité:

Nós, Iri fine. assinados, meinbros da Comissão de Justiça, e Redação Finái
Gâmarà Municipal de Guaçuí, somos pelá TF^MÍTÀÇÃÒJNORM do Projeto

i de Decréto do Legislativo M. .001/20 autoria dá l^ésà pir^^ '
, Câmara Municipal'de Guaçuí, de acordo com o Parecer do Assessor Jürídieo

deSta Cásà dê L^is.^ ,i v ' / - . / ;
•- ^0 .. .

j

i:- '

;Sala das Sessões; Dr.jFrancisçò Lacerda de Aguiar. / . r-'' ,• •
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Güàçuí-ES, 12 de màiò dê 2014.
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PAULO HENRIQUE COÜZI ROSA
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- Relator-

-Presidente
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iProça.João Acòcinhó,,02, l°.Aridar --'Guqçuí-ES- GEP 2956O-ÓÓ0 - tejefax (28)'S553,154Ó" .



Câmara MunicipaCíe Çuaçut
Estado do Espírito SantQ

Guaçuír-ES, 04 dè dezembro de 2014.

Da: Mesa Dirètorá àa Câmara Municipal de Guaçuí ; ̂
Vereadores: Wagner Duffrayer Souza, Rubens Marcelino de Souza, Alex Sandro
Matâim Vieira, Paulo Henrique Couzi Rosa, José. Luiz Pirovani e Sebastião José
Pereira Sobrinho

Aò Exmo Presidente da Câmara Municipal dé Guaçuí
Sr. Wagner Duffrayer Souza

Senhor PFesidenté;

Cumprimentando-G, solicito o arquivamento do Projeto , de Decreto do Legislativo n°

001/2014 Concede licen^ça para gozo de férias remuneradas à Prefeita. Municipar de
Guaçuí-ES, no período de 16 a 29 de rhaio de 2014.

Sem mais, apresento nossos protestos de elevada estima e consideração. .

Atenciosamente.

Wagner Düffrayer S^za
Presidente ^

Alex S^dro Mataim Vieira
Primeiro Secretário :

e^Luiz Pífovam^jose.L
Primeiro Tesoureiro

Rdrbèns Marceiinò de Souza

Vice-Presidente

Pau!4ij^nfique ÇouZi Rosa
Segundo Seçrétáriò

Sebastião José Pereira Sobrinho

Segundo Tesoureiro

I  Impresso em,papel reciclado.
Praça ~João Acacinho, 02, anda.r - Guaçuí-ES

CEP 29560-000 Telefáx ' (28) 3553-71540 .


